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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 088/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 16 de agosto de 
2023, de autoria do VEREADOR FELIPPE COUTINHO MARTINS que “Altera a redação do Art. 1°, 
da Lei n° 3.779, de 28 de Maio de 1991 e dá outras providências”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 19/08/2024. 

É o Relatório.  

Trata-se de projeto de lei que altera a redação do Art. 1°, da Lei n° 3.779, de 28 de maio de 
1991e dá outras providências. 

Informa o poder executivo que por meio da Lei Municipal n° 3.779, de 28 de maio de 1991, o 
Executivo Municipal declarou área de interesse público do Município de Colatina, medindo 68,4 ha 
com coordenadas UTM dos pontos P1 a P8, para instalação do Aeroporto de Colatina. Informa que 
equivocadamente, no art. 1° da referida lei, menciona-se coordenadas UTM que divergem da área 
de onde funciona o Aeroporto de Colatina com área devidamente registrada em Cartório de 68,24 
ha.  

Diante das informações acima justifica-se a retificação dessas informações, que é crucial 
para atendimento das demandas do Tribunal de Contas referentes ao Inventário dos Bens Imóveis 
desta Municipalidade, visando atender o interesse público em continuar com o devido 
funcionamento do Aeroporto com a devida atualização da área correta cadastrada junto a Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

Da análise do projeto apresentado, observa-se que este atende ao que estabelece a 
legislação, sendo competência do Poder Executivo abordar o tema. Desta forma, considerando que 
a presente proposição atende aos requisitos para sua regular tramitação, esta comissão não vê 
óbice legal para encaminhamento da presente matéria para apreciação pelo Plenário desta Casa 
de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 088/2024. 

Sala das comissões, 19 de agosto de 2024. 
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